
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO
SUL

Autarquia Federal - Lei n° 5.905/73

CONTRATO Nº 015/2020

Contrato  celebrado  entre  o
CONSELHO  REGIONAL  DE
ENFERMAGEM  DO  RIO
GRANDE  DO  SUL  (Coren-
RS) e a EMPRESA GRÁFICA
E EDITORA MUNDO LTDA.

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM RIO GRANDE DO SUL - Coren-RS,
entidade fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12 de julho

de 1973, com sede na Av. Plínio Brasil Milano, 1155 - Higienópolis - Porto Alegre-RS,

CEP  90520-002,  CNPJ  n°  87.088.670/0001-90,  representado,  neste  ato,  por  seu

Presidente, DANIEL MENEZES DE SOUZA, brasileiro, enfermeiro, inscrito no Coren-

RS sob o nº 105.771, e pela Tesoureira  SANDRA MARIA GAWLINSKI, brasileira,

Técnica  de  Enfermagem,  inscrita  no  Coren-RS  sob  o  nº  079.040,  doravante

denominada  CONTRATANTE e a empresa  GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA
com sede na Rua José Firmino Barbosa, nº 122 - bairro Jardim Internorte, cidade de

Maringa/PR, CEP 87045-050, inscrita no CNPJ sob o nº 28.419.352/0001-03, neste

ato  representada  por  sua  sócia  administradora  MARLI  IRENE  DE  CARVALHO
EMERICH, portador da cédula de identidade nº 3.636.357-6 e inscrito no CPF sob nº

565.998.549-15 doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente

contrato, realizado mediante Pregão Eletrônico n°12/2020, em Empreitada por preço

unitário, decorrente Processo Administrativo Coren-RS nº  311/2020, observadas as

especificações constantes do Termo de Referência, regido pela Lei nº 8.666/93 e suas

alterações, e legislação pertinente, bem como pelas normas e condições abaixo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de desenvolvimento de

layout e de impressão gráfica de bloquetos registrados de cobrança de anuidades,

bloquetos registrados de recobrança de anuidades e bloquetos de notificações e de

intimações de inscrição em dívida  ativa  para  o Conselho de Enfermagem do Rio

Grande do Sul, COREN-RS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 Objeto da contratação:
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ITEM 1 ESPECIFICAÇÃO
QUANT.

ESTIMADA

VALOR

UNITÁRIO

Bloqueto

Registrado de

Cobrança de

anuidade

-  Especificação:  papel  sulfite  75g/m2,  tamanho oficio
1216 x 356mm, impressão offset 4X1 e personalização
duplex  na  cor  preta,  com cola  e  microsserrilha  para
destaque do AR (conforme regras de negócios padrão
correios  para  postagem  de  objetos  com  AR),
acabamento  autoenvelopado  (lacrado  com  cola  e
serrilha  nas laterais),  com geração e disponibilização
das  imagens  dos  documentos  produzidos  (.pdf  do
layout interno e externo) e transmissão.

130.000 R$ 0,1369

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 17.797,00

ITEM 2 ESPECIFICAÇÃO
QUANT.

ESTIMADA
VALOR

UNITÁRIO

Bloqueto

Registrado de

Recobrança

de anuidade

- Especificação: papel sulfite 75g/m2, tamanho oficio 1
216 x 356mm, impressão offset 1X1 e personalização
duplex  na  cor  preta,  acabamento  autoenvelopado
(lacrado com cola e serrilha nas laterias), com geração
e  disponibilização  das  imagens  dos  documentos
produzidos  (pdf  e  layout  interno  e  externo)  e
transmissão.

110.000 R$ 0,1436

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 15.796,00

ITEM 3 ESPECIFICAÇÃO
QUANT.

ESTIMADA
VALOR

UNITÁRIO

Bloqueto de

Notificação e

Intimação de

inscrição em

dívida ativa

-Especificação: Notificação e Intimação de Dívida Ativa
com AR – Aviso de Recebimento,  tamanho Ofício 1,
216  x  356mm,  impressão  offset  1X1,  com  cola  e
microsserrilha para destaque do AR (conforme regras
de negócios padrão correios para postagem de objetos
com  AR),  acabamento  autoenvelopado  (lacrado  com
cola  e  serrilha  nas  laterias),  com  geração  e
disponibilização  das  imagens  dos  documentos
produzidos  (pdf  do  layout  interno  e  externo)  e
transmissão. 

20.000 R$ 0,1650

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 3.300,00

2.2 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 pelo prazo máximo de 60 meses, a contar da

assinatura, conforme item 1.3 do Termo de Referência.

2.3  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
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trabalhistas, previdenciários,  fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1  As  despesas  para  atender  este  contrato  estão  programadas  em  dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Conselho Regional de Enfermagem

do Rio Grande do Sul, Coren-RS, para o exercício de 2020, por conta do Elemento da

Despesa 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.002 – Serviços Gráficos e Editoriais.

3.1.1 No(s)  exercício(s)  seguinte(s),  correrão  à  conta  dos  recursos  próprios  para

atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada

exercício financeiro. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

O prazo  para  pagamento  à  CONTRATADA e  demais  condições  a  ele  referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA  OITAVA  –  REGIME  DE  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  E
FISCALIZAÇÃO

8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os

materiais que serão empregados são aqueles previstos  no Termo de Referência,
anexo do Edital.

8.2  Após  a  emissão  da Ordem  de  Serviço esta  terá  o  prazo  de  testes  para

homologação do Banco e Correios em 3 dias úteis.  A produção dos itens/materiais,

terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis após a aprovação do teste para sua confecção. 

8.3  O acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem  na

verificação  da  conformidade  da  prestação  dos  serviços,  de  forma a  assegurar  o

perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes

da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº

8.666/1993.

8.4 O representante da CONTRATANTE| deverá ter a qualificação necessária para o

acompanhamento e controle da execução do serviço e do contrato.
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8.5  A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com

base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

8.6 O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/1993.

8.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas

pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas,

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência

e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto

nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666/1993.

8.8  As  atividades  de  gestão  e  fiscalização  da  execução  contratual  devem  ser

realizadas de forma preventiva,  rotineira e sistemática,  podendo ser  exercidas por

servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão

do Contrato.

8.9 A fiscalização técnica do contrato avaliará constantemente a execução do objeto e

utilizará o Instrumento de Medição de Resultado - IMR, conforme modelo previsto em

anexo ao Edital, para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver

o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre

que a Contratada não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com

a qualidade mínima exigida as atividades contratadas.

8.10 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos

para a avaliação da prestação dos serviços.

8.11 Durante  a  execução  do  objeto,  o  Fiscal  Técnico  deverá  monitorar

constantemente o nível de qualidade dos serviços, devendo intervir para requerer à

Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

8.12  Em  hipótese  alguma,  será  admitido  que  a  própria  Contratada  materialize  a

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

8.13 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo Fiscal Técnico, desde que

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

8.14 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis

 
4



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO
SUL

Autarquia Federal - Lei n° 5.905/73
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no

art.  78 da Lei  nº  8.666,  de 1993,  com as consequências  indicadas no art.  80 da

mesma  Lei,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções  previstas  no  Termo  de

Referência, anexo do Edital.

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente

cumpridos;

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

14.2  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3  As supressões  resultantes  de acordo celebrado entre  as  partes  contratantes

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos  pela CONTRATANTE,  segundo as disposições

contidas  na Lei  nº  8.666,  de  1993,  na Lei  nº  10.520,  de  2002 e  demais  normas

federais aplicáveis e, subsidiariamente,  segundo as disposições contidas na Lei nº

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos

contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

Quaisquer  dúvidas  ou  controvérsias  oriundas  da  execução  deste  Contrato  serão

dirimidas no Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da Capital do Estado do Rio

Grande do Sul,  nos termos do disposto no art.  55,  § 2º  da Lei  nº.  8.666/93,  com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes e por duas testemunhas.

Porto Alegre-RS, 05 de novembro de 2020

_______________________________ 
CONTRATANTE 

Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul - Coren-RS 
DANIEL MENEZES DE SOUZA

 Presidente

 _______________________________ 
CONTRATANTE 

Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul - Coren-RS 
SANDRA MARIA GAWLINSKI 

Tesoureira

 _________________________________ 
CONTRATADA

 Gráfica e Editora Mundo Ltda
Marli Irene de Carvalho Emerich

Sócia Administradora
Testemunhas: 1.                                                                                     2. 
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